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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N® 45/2015-L, DE 04 DE

MAIO DE 2015, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO NUNES DE

OLIVEIRA. c

Várias cidades, em especial a capital paulista,

têm instalado "parklets" em benefício de suas populações.

Basicamente, um parklet é um pequeno

espaço localizado numa área pública bastante movimentada por pedestres, no

qual podem ser colocados mesas, bancos, guardassol ou outro tipo de

cobertura, floreiras, etc., de forma a incentivar reuniões de pequenos grupos

de pessoas de quaisquer faixas etárias.

Além de incentivar o convívio, os parklets

embelezam a cidade, e numa Estância Turística como a nossa serão muito

bem apreciados não só pela população são-roquense como também por

turistas que visitam o Município, que terão pontos de encontros e lazer em

locais apropriados.

Isso posto, RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA,

por intermédio do Protocolo n® CETSR 04/05/2015 - 11:11:58 02955/2015, de

04 de maio de 2015, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:

f
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PROJETO DE LEI N° 45/2015-L
c>

De 04 de maio de 2015.

Autoriza a instalação e o uso de extensão
temporária de passeio público, denominada
"parkiet"

O Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo a seguinte Lei;

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1° A instalação e o uso de extensão
temporária de passeio público, denominada parkiet, fica autorizada e
regulamentada nos termos desta lei.

Art. 2° Para fins desta lei, considera-se parkiet
a ampliação do passeio público, realizada por meio da implantação de
plataforma sobre a área antes ocupada pelo leito carroçável da via pública,
equipada com bancos, floreiras, mesas e cadeiras, guarda-sóis, aparelhos de
exercícios físicos, paraciclos ou outros elementos de mobiliário, com função de
recreação ou de manifestações artísticas.

Parágrafo único. O parkiet, assim como os
elementos neles instalados, serão plenamente acessíveis ao público, vedada,
em qualquer hipótese, a utilização exclusiva por seu mantenedor.

CAPÍTULO II - DO PROCEDIMENTO

Seção I - Dos Proponentes

Art.3® A instalação, manutenção e remoção
do parkiet dar-se-á por iniciativa da administração Municipal ou por
requerimento de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado.

Parágrafo único. A instalação de parkiet por
iniciativa da Administração Municipal obedecerá aos requisitos técnicos
previstos nesta lei e na legislação aplicável, devendo ser precedida de edital
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que lhe dê publicidade, na forma do § 1" do artigo 6° e seguintes da pr^^i^

Seção II- Do Pedido e do Projeto \ ^
^Or-

Art.4'' O pedido de instalação e manutenção
de parklet por iniciativa de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
privado, será formulado diretamente à Prefeitura Municipal da Instância
Turística de São Roque.

§ 1® Tratando-se de pessoa física, o pedido
deverá ser instruído com:

Físicas - CPF;

I - cópia do documento de identidade;

II - cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas

III - cópia de comprovante de residência.

§ 2® Tratando-se de pessoa jurídica, o pedido
deverá ser instruído com:

I - cópia do registro comercial, certidão
simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado ou Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, ato constitutivo e alterações subseqüentes, lei
instituidora ou decreto de autorização para funcionamento, conforme o caso;

II - cópia da inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ.

Art. 5® O pedido será instruído, ainda, com
projeto de instalação que apresente os seguintes elementos:

I - planta inicial do local e fotografias que
mostrem a localização e esboço da instalação, incluindo sua dimensão
aproximada, imóveis confrontantes, a largura do passeio público existente, a
inclinação transversal do passeio, bem como todos os equipamentos e
mobiliários instalados no passeio nos 20m (vinte metros) de cada lado do local
do parklet proposto;

II - descrição dos tipos de equipamentos que
serão alocados, conforme previsto no artigo 2® desta lei;

III - descrição do atendimento aos critérios
técnicos de instalação, manutenção e retirada do parklet previstos neste
decreto e na legislação aplicável.

§ 1® O projeto de instalação deverá ainda
atender ao seguinte:
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I - a Instalação não poderá ocupar eáp&çiS*'
superior a 2.20m (dois metros e vinte centímetros) de largura, contados a partir
do alinhamento das guias, por 10m (dez metros) de comprimento em vagas
paralelas ao alinhamento da calçada, ou de 4,40m (quatro metros e quarenta
centímetros) de largura por 5m (cinco metros) de comprimento em vagas
perpendiculares ou a 45° (quarenta e cinco graus) do alinhamento;

II - a instalação não poderá ter qualquer tipo de
fixação no solo maior que 12cm (doze centímetros) ou provocar qualquer tipo
de dano ou alteração no pavimento que não possa ser reparada pelo
responsável pela instalação do parkiet;

III - a instalação só poderá ocorrer em local
antes destinado ao estacionamento de veículos, sendo vedada em locais onde
haja faixa exclusiva de ônibus, ciclovias ou ciclofaixas;

IV - o parkiet somente poderá ser instalado em
via pública com limite de velocidade de até 50km/h (cinqüenta quilômetros por
hora) e com até 10% (dez por cento) de inclinação longitudinal;

V - o parkiet deverá ter proteção em todas as
faces voltadas para o leito carroçável e somente poderá ser acessado a partir
do passeio público;

VI - o parkiet deverá estar devidamente
sinalizado, inclusive com elementos refletivos;

VII - as condições de drenagem e de
segurança do local de instalação deverão ser preservadas;

VIII - remoções de interferências poderão ser
aceitas e indicadas, ficando a cargo do responsável pela manutenção,
instalação e retirada do parkiet todos os custos envolvidos em remanejamentos
de equipamentos existentes e sinalizações necessárias.

§ 2° O parkiet não poderá ser instalado em
esquinas e a menos de 5m (cinco metros) do bordo de alinhamento da via
transversal, bem como á frente ou de forma a obstruir guias rebaixadas,
equipamentos de combate a incêndios, rebaixamentos para acesso de pessoas
com deficiência, pontos de parada de ônibus, pontos de táxi, faixas de
travessia de pedestres, nem poderá acarretar a supressão de vagas especiais
de estacionamento.

§ 3° Será incentivada a associação entre a
instalação de parkiets e equipamentos para o estacionamento de bicicletas do
tipo paraciclo.

Seção III - Da Análise e da Aprovação

Art.6° Caberá á Prefeitura de São Roque
averiguar o atendimento ao interesse público, a conveniência do pedido, bem
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como o atendimento a todos os requisitos estabelecidos nesta lei e na
legislação aplicável.

§ 1® No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
contados do recebimento do pedido, a Prefeitura publicará edital destinado a
dar conhecimento público do pedido, contendo o nome do proponente e o local
da implantação, a ser afixado em sua sede e publicado em jornal local de
grande circulação e no página da Prefeitura do Município de São Roque na
internet.

§ 2® O proponente deverá afixá-lo no local em
que se pretende a instalação do parkiet.

§ 3® Será aberto o prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data da referida publicação, para eventuais manifestações de
interesse ou de contrariedade em relação à instalação.

§ 4® Na hipótese de manifestação de interesse
na instalação de parkiet na mesma área, dentro do prazo estabelecido pelo §
3° deste artigo, o novo proponente deverá apresentar seu pedido á Prefeitura
de São Roque, no prazo de até 30 (trinta) dias, atendendo a todos os requisitos
previstos nesta lei, em especial nos seus artigos 4° e 5°.

Art. 7® Expirado o prazo de que trata o § 3° do
artigo 6° ou, na hipótese de manifestação de outros interessados, transcorrido
o prazo de seu § 4°, a Prefeitura de São Roque apreciará eventuais
manifestações recebidas e emitirá pronunciamento conclusivo sobre o pedido,
mediante decisão fundamentada do Prefeito.

§ 1® Eventuais objeções à instalação serão
avaliadas pela Prefeitura.

§ 2® Na hipótese de manifestação de outros
interessados na instalação do parkiet na mesma área,, nos termos do § 4° do
artigo 6®, a Prefeitura de São Roque examinará os pedidos que melhor
atenderem ao interesse público e se manifestará fundamentadamente por sua
rejeição ou aprovação, cabendo a decisão ao Prefeito.

Art. 8® Cumpridos todos os requisitos
previstos nesta lei e na hipótese de decisão favorável à instalação, a Prefeitura
de São Roque convocará o interessado para assinar o termo de cooperação
para instalação, manutenção e remoção do parkiet.

§ 1® O cooperante ficará autorizado, após a
assinatura do termo de cooperação, a instalar o equipamento.

§ 2® O termo de cooperação terá prazo máximo
de 5 (cinco) anos prorrogáveis sucessivamente por igual período, segundo
critérios de conveniência e oportunidade da administração pública.

1^
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CAPÍTULO III - DAS OBRIGAÇÕES DO MANTENEDOR

Art.9° O proponente e mantenedor do parkiet
será o único responsável pela realização dos serviços descritos no respectivo
termo de cooperação, bem como por quaisquer danos eventualmente
causados.

Parágrafo único. Os custos financeiros
referentes á instalação, manutenção e remoção do parkiet serão de
responsabilidade exclusiva do mantenedor.

Art. 10. Será permitida a colocação de uma
placa com área máxima de 0,50m^ (cinqüenta decímetros quadrados) para
exposição de mensagem indicativa de cooperação em cada parkiet instalado.

§ 1® A placa com. mensagem indicativa de
cooperação deverá conter as informações sobre o cooperante e os dados da
cooperação celebrada, assim consideradas, o nome do cooperante, em caso
de pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica, sua razão social ou nome
fantasia, sendo admitida a referência a seus produtos, serviços e endereço
eletrônico.

§ 2® Em nenhuma hipótese as placas
indicativas de cooperação serão luminosas.

§ 3® O proponente e mantenedor do parkiet
deve instalar em local visível, junto ao acesso do parkiet, uma placa com
dimensão mínima de 0,20m (vinte decímetros) por 0,30m (trinta decímetros)
para exposição da seguinte mensagem indicativa: "Este é um espaço público
acessível a todos. É vedada, em qualquer hipótese, sua utilização exclusiva,
inclusive por seu mantenedor, conforme lei n° ".

Art. 11. Na hipótese de qualquer solicitação de
intervenção por parte da Prefeitura, obras na via ou implantação de desvios de
tráfego, restrição total ou parcial ao estacionamento no lado da via,
implantação de faixa exclusiva de ônibus, bem como em qualquer outra
hipótese de interesse público, o mantenedor será notificado pela Prefeitura e
será responsável pela remoção do equipamento em até 30 (trinta dias), com a
restauração do logradouro público ao seu estado original.

Parágrafo único. A remoção de que trata o
"caput" não gera qualquer direito à reinstalação, realocação ou indenização ao
mantenedor.

Art. 12. Em caso de descumprimento do termo
de cooperação, o cooperante será notificado para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de rescisão.

Art. 13. A rescisão do termo de cooperação
poderá ser determinada por ato do Prefeito, devidamente justificado, em razão
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da Inobservância das condições de manutenção previstas no termo de
cooperação ou presentes quaisquer outras razões de interesse público.

Art. 14. O abandono, a desistência ou o
descumprimento do termo de cooperação não dispensa a obrigação de
remoção e restauração do logradouro público ao seu estado original.

CAPITULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Os casos omissos serão

regulamentados pela Prefeitura de São Roque.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de

Freitas", 04 de maio de 2015.

RODRitSO NUNES DE OLIVEIRA
Vereador

Protocolo n° CETSR 04/05/2015 - 11:11:58 02955/2015 /glmrg



IN
TR

OD
UÇ

ÃO

O
B

JE
T

IV
O

S

A
M

P
L

IA
R

A
O

F
E

R
T

A
D

E

ES
PA

ÇO
S

PÚ
B

U
C

O
S

C
id

a
d

e
s

p
o

p
u

lo
sa

s
a
p

re
se

n
ta

m

u
m

a
ca

rê
n

ci
a

d
e

es
p

aç
o

s
p

ú
b

li
co

s
q

u
e

re
a
lm

e
n

te
p

o
ss

a
m

s
e
r

u
ti

li
za

d
o

s
re

c
re

a
ti

v
a
m

e
n

te
p

e
la

p
o

p
u

la
çã

o
.

C
on

ve
rt

er
g

ra
n

d
es

ár
ea

s
n

o
s

b
a
ir

ro
s

c
e
n

tr
a
is

d
a

c
id

a
d

e
e
m

p
ra

ça
s

e
p

ar
q

u
es

é
m

u
it

as
v

ez
es

in
vi

áv
el

o
u

m
u

it
o

d
is

p
en

d
io

so
.

A
re

d
u

çã
o

d
e

cu
st

o
s

e
fa

ci
li

d
ad

e
d

e
im

p
la

n
ta

çã
o

sã
o

v
an

ta
g

en
s

q
u

e
v

ia
b

il
iz

am
co

n
si

d
er

av
el

m
en

te
a

ex
is

tê
n

ci
a

d
o

s
p

ar
k

ie
ts

,
d

ev
id

o

a
o

s
e
u

ta
m

a
n

h
o

re
la

ti
v

a
m

e
n

te

p
e
q

u
e
n

o
,

b
ai

x
o

c
u

st
o

d
e

in
st

al
aç

ão
e

m
an

u
te

n
çã

o
,

n
at

u
re

za
te

m
p

o
rá

ri
a

d
a

in
te

rv
en

çã
o

e
p

el
as

p
ar

ce
ri

as
e
n

tr
e

a
p

re
fe

it
u

ra
,

co
m

u
n

id
ad

e
e

e
m

p
re

sa
s

p
ri

v
ad

as
.

P
R

O
M

O
V

E
R

C
O

N
V

IV
Ê

N
C

IA

N
A

R
U

A

O
d

es
en

v
o

lv
im

en
to

d
e

e
sp

a
ç
o

s
d

e
co

n
v

iv
ên

ci
a

n
a
s

ru
as

p
a
ra

p
ro

p
o

rc
io

n
ar

a
o

s
c
id

a
d

ã
o

s
m

ai
o

r

in
te

ra
çã

o
so

ci
al

co
m

a
su

a
c
o

m
u

n
id

a
d

e
é

u
m

a
te

n
d

ê
n

c
ia

m
u

n
d

ia
l.

E
ss

a
re

la
çã

o
e
n

tr
e

p
e
ss

o
a
s

a
u

m
e
n

ta
a

se
g

u
ra

n
ç
a
,

in
c
e
n

ti
v

a
o

c
o

m
é
rc

io
lo

c
a
l

e

p
ro

d
u

z
b

ai
rr

o
s

m
a
is

h
u

m
a
n

iz
a
d

o
s.

E
S

T
IM

U
L

A
R

P
R

O
C

E
S

S
O

S

P
A

R
T

IC
IP

A
T

IV
O

S

O
p

ar
k

ie
t

é
u

m
at

o
d

e
ci

d
ad

an
ia

.

É
m

ui
to

im
po

rt
an

te
qu

e
as

p
e
ss

o
a
s

p
ar

ti
ci

p
em

at
iv

am
en

te
d

a
co

n
q

u
is

ta
,

co
n

st
ru

çã
o

e
m

an
u

te
n

çã
o

d
o

s
m

es
m

o
s,

p
ar

a
q

u
e

to
d

o
s

p
o

ss
am

ti
ra

r
o

m
áx

im
o

pr
ov

ei
to

d
o

s
es

p
aç

o
s

pú
bl

ic
os

.

>
«

IN
C

E
N

T
IV

A
R

T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

S

N
Ã

O
M

O
T

O
R

IZ
A

D
O

S
O

s
p

ar
k

ie
ts

sã
o

in
te

rv
en

çõ
es

fí
si

ca
s

n
o

si
st

e
m

a
v

iá
ri

o
,

q
u

e

d
is

c
u

te
m

o
e
sp

a
ç
o

d
e
d

ic
a
d

o
a
o

au
to

m
ó

v
el

e
aq

u
el

e
d

ed
ic

ad
o

à
s

p
e
s
s
o

a
s
.

A
o

m
e
sm

o
te

m
p

o
q

u
e

o
p

ar
k

ie
t

re
st

ri
n

g
e

o
e
st

a
c
io

n
a
m

e
n

to
d

o
s

c
a
rr

o
s,

e
le

p
er

m
it

e
o

u
so

d
o

es
p

aç
o

d
e

fo
rm

a
d

em
o

cr
át

ic
a

po
r

p
ed

es
tr

es
,

ci
cl

is
ta

s,
cr

ia
n

ça
s

e
id

o
s
o

s
.

O
a
c
e
ss

o
a
o

p
ar

k
ie

t
é

fe
it

o
at

ra
v

és

d
a

ca
lç

ad
a,

o
q

u
e

in
ce

nt
iv

a
q

u
e

o
m

es
m

o
se

ja
fe

it
o

a
pé

.
d

e
b

ic
ic

le
ta

,
s
k

a
te

e
d

e
m

a
is

m
e
io

s

n
ã
o

m
o

to
ri

z
a
d

o
s
.

C
R

IA
R

U
M

N
O

V
O

C
E

N
Á

R
IO

P
A

R
A

A
S

R
U

A
S

D
E

SÃ
O

PA
U

LO
A

co
n

st
ru

çã
o

d
e

p
ar

k
ie

ts
va

i
p

er
m

it
ir

q
u

e
a

c
o

m
u

n
id

a
d

e

c
o

n
st

ru
a

se
u

p
ró

p
ri

o
e
sp

a
ç
o

d
e

co
nv

ív
io

,
re

sg
at

e
su

a
s

n
ar

ra
ti

v
as

lo
ca

is
,

in
sp

ir
aç

õ
es

,
e

cr
ie

m
n

o
v

o
s

ce
n

ár
io

s,
m

el
h

o
ra

n
d

o
a

p
ai

sa
g

em
u

rb
an

a
e

tr
an

sf
o

rm
an

d
o

e
sp

a
ç
o

s

e
m

lu
g

ar
es

m
el

h
o

re
s

p
ar

a
se

v
iv

e
r.

..
e

c
o

n
v

iv
e
r!



PR
OJ

ET
O

EC
ON

ST
RU

ÇÃ
O

^
D

IR
E

T
R

IZ
E

S
G

E
R

A
IS

o
PA

R
K

LE
T

É
EX

C
LU

SI
V

A
M

EN
TE

PU
B

L
IC

O
O

p
ro

p
o

n
en

te
à

im
p

la
n

ta
çã

o
d

e
um

pa
rk

ie
t

p
o

d
e

se
r

p
es

so
a

fí
si

ca
ou

ju
rí

di
ca

,
po

ré
m

,
o

se
u

u
so

é
ex

cl
u

si
v

am
en

te
pú

bl
ic

o.
O

m
es

m
o

d
ev

e
fi

ca
r

d
is

p
o

n
ív

el
à

so
c
ie

d
a
d

e
2

4
h

o
ra

s
p

o
r

d
ia

s
n

o
s

7
d

ia
s

d
a

se
m

a
n

a
,

a
ss

im

co
m

o
u

m
a

ca
lç

ad
a.

E
ss

e
d

ir
ei

to
a
o

u
so

d
ev

e
se

r
in

fo
rm

ad
o

e
m

p
la

ca
o

b
ri

g
at

o
ri

am
en

te
af

ix
ad

a
ao

pa
rk

ie
t.

E
st

a
p

la
ca

d
ev

e
se

r
pr

od
uz

id
a

co
n

fo
rm

e
m

o
d

el
o

(p
.2

8
).

O
PA

R
K

LE
T

N
Ã

O
PO

D
E

SE
R

SU
PO

R
T

E
D

E
PR

O
PA

G
A

N
D

A
A

p
es

ar
d

e
n

ã
o

se
r

p
er

m
it

id
o

u
sa

r
o

p
ar

k
ie

t
c
o

m
o

su
p

o
rt

e
d

e

p
ro

p
ag

an
d

a,
p

o
d

e
se

r
af

ix
ad

a
u

m
a

p
la

ca
co

m
in

fo
rm

aç
õ

es
ac

er
ca

d
o

p
ro

p
o

n
en

te
co

m
no

m
áx

im
o

0
.1

5
m

-'
(s

eg
u

in
d

o
à
s

re
g

ra
s

d
a

L
ei

C
id

ad
e

L
im

pa
,

L
ei

M
un

ic
ip

al
n°

.
1

4
.2

2
3

/0
6

).
T

am
b

ém
é

p
o

ss
ív

el
in

st
al

ar
no

p
ar

k
ie

t
u

m
a

p
la

ca
d

e
u

so
ex

cl
u

si
v

am
en

te

in
fo

rm
at

iv
o,

se
m

n
en

h
u

m
a

m
en

çã
o

pr
om

oc
io

na
l.

E
st

a.
po

ré
m

,
d

ev
e

p
as

sa
r

po
r

av
al

ia
çã

o
d

a
C

o
m

is
sã

o
d

e
P

ro
te

çã
o

à
P

ai
sa

g
em

U
rb

an
a

(C
PP

U
).

[v
er

R
es

o
lu

çã
o

S
M

D
U

.C
P

P
U

/0
17

/2
01

41

O
PA

RK
LE

T
PO

D
E

TE
R

UM
A

CO
N

CE
PÇ

Ã
O

M
OD

UL
AR

PA
RA

SE
R

R
EM

O
V

ID
O

D
E

FO
R

M
A

FÃ
C

IL
Po

r
se

r
u

m
a

in
st

al
aç

ão
co

m
te

m
p

o
es

ta
b

el
ec

id
o

e
pa

ss
ív

el
d

e
re

ti
ra

da
,

o
id

ea
l

é
q

u
e

a
co

n
ce

p
çã

o
do

pa
rk

ie
t

pr
om

ov
a

e
ss

a
aç

ão
d

e
fo

rm
a

si
m

pl
if

ic
ad

a.
M

ód
ul

os
,

es
tr

u
tu

ra
s

m
óv

ei
s

e
so

lu
çõ

es
d

e
en

ca
ix

e
sã

o
b

e
m

-v
in

d
a
s
.

AT
EN

ÇÃ
O

Ã
OB

RA
EM

LU
GA

R
PÚ

BL
IC

O
E

CO
M

FL
UX

O
D

E
PE

SS
O

A
S

E
A

U
TO

M
Ó

V
EI

S
P

o
r

s
e

tr
a
ta

r
d

e
u

m
a

o
b

ra
e
m

u
m

lo
ca

l
p

ú
b

li
co

,
a
ss

o
c
ia

d
a

ta
n

to
ã

v
ia

q
u

an
to

ã
ca

lç
ad

a,
é

ac
o

n
se

lh
áv

el
q

u
e

se
ja

p
la

n
ej

ad
a

p
ar

a
c
a
u

sa
r

o
m

en
o

r
tr

an
st

o
rn

o
po

ss
ív

el
,

al
ém

d
e

as
se

g
u

ra
r

a
se

g
u

ra
n

ça
d

o
s

tr
a
b

a
lh

a
d

o
re

s
d

a
m

e
sm

a
.

D
ev

e
s
e
r

in
fo

rm
ad

o
,

ta
n

to
ã

c
o

m
u

n
id

a
d

e
,

q
u

an
to

à
su

b
p

re
fe

it
u

ra
.

o
cr

o
n

o
g

ra
m

a
d

a
in

st
al

aç
ão

d
o

pa
rk

ie
t.

S
U

S
T

E
N

T
A

B
IL

ID
A

D
E

R
ec

o
m

en
d

a-
se

q
u

e
na

co
n

ce
p

çã
o

se
ja

m
ut

il
iz

ad
os

m
at

er
ia

is
re

ci
cl

áv
ei

s,
m

ad
ei

ra
ce

rt
if

ic
ad

a
e

o
u

tr
o

s
q

u
e

ta
m

b
ém

pr
om

ov
am

a
co

n
sc

ie
n

ti
za

çã
o

d
a

s
u

s
te

n
ta

b
il

id
a
d

e
a
m

b
ie

n
ta

l.

:â
T

IP
O

L
O

G
IA

S
D

E
PA

R
K

LE
T

M
E

S
A

S
E

C
A

D
E

IR
A

S

S
ã
o

F
ra

n
c
is

c
o

E
X

E
R

C
ÍC

IO
fí

s
ic

o

L
o

s
A

n
g

el
es

V
A

G
A

S
4

5
G

R
A

U
S

S
ã
o

F
ra

n
c
is

c
o

"R
O

C
H

A
"

S
ã
o

F
ra

n
c
is

c
o

F
L

O
R

E
ÍR

A
-B

A
N

C
O

S
ã
o

F
ra

n
c
is

c
o



^
CU

RT
AO

PA
RK

LET
!/

FAÇ
AO

SE
U!

•¥

•r
'

S
-i

v
í-

'-

..
'••

•••
•>

-'..

P
a
rk

ie
t

in
st

a
la

d
o

n
a

ru
a

P
a
d

re
J
o

ã
o

M
a
n

u
e
l

X
S

/e
ii

a/
fi

e
A

rq
u

it
et

u
ra

d
e

S
ã
o

P
au

lo
n

o
v

em
to

ro
3

0
1

3

•i

-
.



A
P

E
N

D
IC

E
E

X
E

M
PL

O
D

E
P

R
O

C
E

S
S

O

1
>

IN
IC

IA
T

IV
A

T
te

2
>

E
S

C
O

L
H

A
D

O
L

U
G

A
R

O
N

G
S

D
E

S
IG

N
E

R
S

C
O

N
S

T
R

U
ID

fl
fS

A
JÍ

Q
U

IT
E

T
O

S

I
^\

'

3
>

PR
É-

RE
Q

U
IS

IT
O

S

P a"
E

xi
st

ên
ci

a
d

e
v

ag
a

d
e

e
s
ta

c
io

n
a
m

e
n

to

G
f

M
ov

im
en

ta
çã

o
(c

om
ér

ci
os

.

p
ro

x
im

id
ad

e
d

a
A

ve
ni

da
P

au
li

st
a

e

d
o

(>
3n

ju
nt

o
N

ac
io

na
l)

GC
In

cl
in

aç
ão

da
ru

a
m

en
or

do
q

u
e

8%

3"
S

om
br

a
(p

re
se

n
ça

de
ár

vo
re

s)

3
Il

um
in

aç
ão

pú
bl

ic
a

a
no

ite

3
L

im
ite

d
e

v
el

o
ci

d
ad

e
d

e
5

0
K

m
/h

5
>

SO
LI

CI
TA

ÇÃ
O

D
E

AP
RO

VA
ÇÃ

O

©

4
>

D
IÁ

LO
G

O
C

O
M

O
S

V
IZ

IN
H

O
S

>
A

ba
ix

o-
as

si
na

do
da

po
pu

la
çã

o
pa

ra
cr

ia
çã

o
d

e
um

es
p

aç
o

pú
bl

ic
o.

>
C

o
n

v
e
rs

a
c
o

m
o

c
o

n
d

o
m

ín
io

d
o

im
óv

el
a

fr
en

te
p

ar
a

fo
rn

ec
im

en
to

de
en

er
g

ia
(i

n
st

al
aç

ão
)

e
re

co
lh

im
en

to
d

o
li

x
o

.

>
In

st
al

aç
ão

p
la

n
ej

ad
a

a
n

o
it

e
d

ep
o

is
d

o
fe

ch
am

en
to

d
a
s

lo
ja

s.

L
ev

an
ta

m
en

to
+

E
sb

oç
o

do
pa

rk
ie

t
+

M
em

or
ia

l
P

R
O

P
O

N
E

N
T

E
:

PE
SS

O
A

JU
R

iD
iC

A

>
Pr

ov
a

de
au

to
ri

za
çã

o
de

fu
n

c
io

n
a
m

e
n

to

>
C

a
d

a
st

ro
N

a
c
io

n
a
l

d
e

P
es

so
as

Ju
rí

d
ic

as
(C

N
PJ

)

-
^

T
.

m
li

r.
L

W
i

m
m

!•
"
i|

1

-
z
:—

"

6
>

P
R

O
JE

T
O

D
ef

in
iç

ão
d

a
fo

rm
a

d
o

pa
rk

Ie
t,

d
o

s
m

at
er

ia
is

e
d

o
s

eq
u

ip
am

en
to

s.

7
>

FA
BR

IC
AÇ

ÃO
8

>
IN

ST
AL

AÇ
ÃO

U

9
>

C
U

R
T

A
0

P
A

R
K

L
E

T
!

O
P

ar
kI

et
e
st

á
ab

er
to

ao
pú

bl
ic

o
a

q
u

al
q

u
er

h
o

ra
d

o
d

ia
e

d
a

no
it

e.
U

m
m

on
it

or
am

en
to

pe
rm

it
e

fa
ze

r
um

a
pe

sq
ui

sa
pó

s-
Im

pl
an

ta
çã

o.



Q/ftíMUcifud(ia câ <^^Wíofue
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-maíl: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

PARECER 110/2015

Parecer ao Projeto de Lei 045/2015-E, de
04/05/2015, de autoria do Poder
Executivo, que "dispõe sobre a Instalação
de Parkiet".

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre

vereador Rodrigo Nunes de Oliveira, que dispõe sobre a instalação de parkiefs

no Município de São Roque.

O "Parkiet" é bem definido pela Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Urbano da cidade de São Paulo como sendo

"extensões temporárias de calçada que promovem o uso do espaço público de

forma democrática, permitindo à comunidade construir seu próprio espaço de

convívio, resgatando as narrativas locais, melhorando a paisagem urbana e

transformando espaços em lugares melhores para se viver e conviver"\

São, assim, áreas no espaço público,

normalmente extensões de calçadas ou vagas de estacionamento contíguas,

estruturadas pelo poder público, que se destinam a convivência social das

pessoas que por lá transitam.

O projeto apresenta a forma de promoção da

área, requisitos necessários às instalações, além das obrigações do

mantenedor do parkiet.

É o necessário.

Disponível em: http://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/parklets/



^^a/ma/m Qyfí(//rucí^i€Uci<i ^ÁÍa/ncta (^7c^-iá(íc<z de (§%a
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

Em que pese o meritório e excelente projeto

social que ora se apresenta, ele vem eivado de vícios que o impedem de

prosperar. Vejamos:

Vige no nosso estado democrático de direito o

princípio da independência dos poderes, estatuído no artigo 2° da Carta

Magna, entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário.

Retrata este princípio que cada poder atua

dentro de sua parcela de competência constitucionalmente estabelecida. Nesse

sentido, as atribuições asseguradas a um poder não poderão ser usurpadas por

outro poder.

Conforme ensina Hely Lopes Meirelles, "as

atribuições do Prefeito são de natureza governamental e administrativa (...);

administrativas são as que visam à concretização das atividades executivas do

Município, por meio de atos jurídicos sempre controláveis pelo Poder Judiciário

e, em certos casos, pelo Legislativo local.

A criação de programas, como é o caso em

apreço, com previsão de novas obrigações aos órgãos municipais é atividade

nitidamente administrativa, representativa de atos de gestão, de escolha

política para a satisfação das necessidades essenciais coletivas, portanto, de

competência do Poder Executivo.

* Direito Municipal Brasileiro, São Paulo, Malheiros, 13" edição, pag. 689
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Melhor esclarecendo compete ao Poder

Executivo, deliberar a respeito da conveniência e da oportunidade de instituir

programas em benefício da população, entre eles a criação de espaços púbiicos

denominados parkiefs. Trata-se de atuação administrativa que decorre de

escolha política de gestão, na qual é vedada intromissão de qualquer outro

Poder.

Toma-se, apenas como exemplo, os artigos 2°,

60, 80 do referido projeto, os quais impõem obrigações à Administração

Municipal, todas estas de pura conveniência da administração, cabendo

somente a ela decidir o que e como fazer, por ser o Poder Executivo.

Sobre isso, Hely Lopes Meireiles leciona que se

"a Câmara, desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos,

votar e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao Prefeito vetá-las, por

inconstitucionais. Sancionadas e promulgadas que sejam, nem por Isso se nos

afigura que convalesçam de vício Inicial, porque o Executivo não pode

renunciar prerrogativas institucionais inerentes às suas funções, como não

pode delegá-ias aquiescer em que o Legislativo as exerça"^

As regras estabelecidas no Projeto de Lei se

referem à instalação e funcionamento de espaços públicos, dotados de

fioreiras, mesas, cadeiras ou aparelhos de exercícios físicos a cargo da

Administração Municipai, o que lhe traria gastos não previstos em leis

orçamentárias, ou seja, sem dotação para cobertura.

^Direito Municipal Brasileiro, São Paulo, Malheiros, 7^ ed., pp. 544-545)
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E, ainda que instalado pelo particular,^"

estabelece obrigação do Poder Público físcaiizá-io.

O aspecto proceioso sob análise é quanto à

constitucionaiidade da propositura em seu aspecto formai subjetivo, ou seja,

da possibilidade (ou não) do Poder Legiferante editar normas (iniciativa) que

afetem as posturas municipais. E esta Consultoria, nos pareceres 284/2014;

188/2013, 153/2013, 78/2015 já firmou entendimento pela possibilidade do

vereador em editar normas sobre posturas municipais. Todavia, repisa-se que

o Projeto de Lei conforme redigido cria obrigações, inclusive de ordem

financeiras, ao Poder Público, aspectos rejeitados pela Constituição.

Com efeito, embora nosso entendimento seja

favorável, há quem entenda que o vereador não pode deflagrar o processo

legislativo que trata das posturas municipais porque somente o Chefe do Poder

Executivo pode dispor das leis que tratam das suas atribuições. Quem defende

tal raciocínio, em regra, argumenta que, por ter sido o projeto de lei que

originalmente tratou das posturas municipais apresentado pelo Chefe do Poder

Executivo, não caberia à Câmara Municipal alterar esse rol de atribuições, ou

mais, que a atividade é tipicamente administrativa, cabendo à Câmara dos

Vereadores somente atividade meramente normativa.

É latente as inúmeras ações diretas de

inconstitucionaiidade que são propostas cotidianamente em relação às leis que

infringem a Constituição Federai ou Estadual.

A maior parte destas ações esbarra na invasão

de competência e violação da independência e harmonia entre os poderes por
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Instituir atribuições para órgãos da Administração Pública, cuja competência

privativa cabe a cada Poder.

Conforme ensina Heiy Lopes Meireiies, "as

atribuições do Prefeito são de natureza governamental e administrativa (...);

administrativas são as que visam à concretização das atividades executivas do

Município, por meio de atos jurídicos sempre controláveis peio Poder Judiciário

e, em certos casos, pelo Legislativo locai."4

A criação de obrigações aos órgãos municipais é

atividade nitidamente administrativa, representativa de atos de gestão, de

escolha política para a satisfação das necessidades essenciais coletivas,

portanto, de competência do Poder Executivo.

Em face do exposto, forte na farta doutrina e

entendimento jurisprudenciai do país, entendemos que o projeto sob exame

encontra-se em desconformidade com as normas estabelecidas pela

Constituição Federai, o qual prejudica seu regular prosseguimento, sob pena

de inconstitucionalidade, que mesmo sancionado, promulgado e publicado peio

Chefe do Executivo, continua carregando este vício.

Independentemente do parecer em questão,

entendemos que tal Projeto de Lei deverá passar pelas comissões de

"Constituição, Justiça e Redação", "Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo"

e "Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo".

Direito Municipal Brasileiro, Sâo Paulo, Malheiros, 13® edição, pag. 689
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nominal.

YAN SOitRI

NA

Asse

Maioria absoluta, única discussão e votação

E o parecer, s.m.j.

São Roque, 14 de maio de 2015.

AIO JSyiCHERMEjyjJZH^rEDEIROS R.
-«^^ALVES

ico ' Assessor Jurídico
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER CONTRÁRIO N° 117 - 14/05/2015 FL. ^

Projeto de Lei no 045-L, de 04/05/2015, de autoria do Vereador Rodrigo Nunes de
Oliveira.

Relator: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

O presente Projeto de Lei "Autoriza a instalação e o uso de extensão

temporária de passeio público, denominada oarklet".

O aludido Projeto foi objeto de apreciação por parte da Assessoria Jurídica
desta Casa, tendo recebido parecer CONTRÁRIO e, posteriormente, foi encaminhada a esta
Comissão para ser analisada consoante as regras previstas no inciso I do artigo 78 do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto contraria as disposições
legais vigentes, vez que o mesmo apresenta vício de iniciativa (vício formal subjetivo), o qual
prejudica seu regular prosseguimento, sob pena de inconstitucionalldade, que mesmo
sancionado, promulgado e publicado pelo Chefe do Executivo, continua carregando este vício.

Desta forma, o Projeto NÃO está em condições de ser aprovada no que diz
respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o
poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala d^ Comissões, 14 de Maio de 2015.

MARCOS A. ISSA(H
RELATOR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça
parecer do Relator em sua totalidade.

MAURO S. SGUEGLIA DE GOES
VICE-PRESIDENTE CPOR

APROVADO EM

Votos Favoráveis

Votos Contrários

çao aprovou o

ROD^^GChNUNES DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO CPOR

(Toco)
2® Secretário
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Simples- Presidente não vota) •^OpGCf^

PARECER CONTRARIO n® 117 de 14/05/2015 da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n° 045-L, de 04/05/2015, de autoria
do Vereador Rodrigo Nunes de Oliveira, que "Autoriza a instalação e o uso de extensão
temporária de passeio público, denominada Darkiet".

Vereadores Votação do Proieto

01 Adenilson Correia

02 Alacir Raysel

03 Alexandre Rodrigo Soares

04 Alfredo Fernandes Estrada

05 Donlzete Plínio Antonio de Moraes

06 Etelvino Nogueira

07 Flávio Andrade de Brito -X- J"

08 Israel Francisco de Oliveira

09 José Antonio de Barras

10 José Carlos de Camargo

11 Luiz Gonzaga de Jesus

12 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

13 Mauro Salvador Sgueglia de Góes r
14 Rafael Marreiro de Godoy

15 Rodrigo Nunes de Oliveira

Favoráveis (fh

Contrários


